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PROJETO DE LEI Nº____/2021  

Autor: Vereador Lucimar Alves Soares  

    

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “ATHAYDE 
JOSÉ DE SOUZA”, NA LOCALIDADE DO 
MONTE AGHÁ, NESTE MUNICÍPIO.  

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:  

  

Art. 1º Fica denominada Rua “ATHAYDE JOSÉ DE SOUZA”, a via pública 

com uma conexão, que se inicia na Rodovia ES-060, e termina defronte a residência de 

propriedade do Sr. Aldinei Moreira, na Comunidade de Monte Aghá, no distrito de Itaipava, 

neste Município.  

Art. 2º Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local, e comunicar por ofício as empresas fornecedoras: de energia elétrica, 

de água e saneamento e aos Correios a existência desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”,2 de dezembro de 2021. 

   

  

Lucimar Alves Soares  

Vereador - Republicanos  
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JUSTIFICATIVA: 

 

Apresento aos nobres Edis, Projeto do Legislativo que tem por intuito, denominar 

a supracitada rua na Comunidade do Monte Aghá, a fim de garantir aos seus residentes, 

a formalização e regulação do seu endereço. 

A homenagem é justa ao Sr°. Athayde José de Souza, um nobre cidadão 

itapemirinense, íntegro e de reputação ilibada. um bom Pai exemplo a ser seguido pelos 

seus familiares, um cidadão honrado e trabalhador, merecedor da justa homenagem. 

Athayde José de Souza, nasceu em Simpatia, interior de Anchieta-ES. 

Após casar-se com Albany Moreira de Souza, uma das Filhas de Martinho 

Moreira, ele se mudou para a Fazenda Monte Aghá.  

Juntos cultivaram a terra e criaram gado de leite e outros, tendo uma vida simples, 

mas próspera e feliz com seus 07 (sete) filhos. 

Assim sendo, solicito a colaboração dos membros desta Edilidade para a 

aprovação da presente propositura, tendo como justa a homenagem em memória do Sr. 

Athayde José de Souza. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lucimar Alves Soares  

Vereador - Republicanos  
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